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Pesquisa do Procon aponta que Educação Infantil teve reajuste de 9,25%, enquanto Ensino Médio registrou acréscimo de 8,71%
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O prefeito Álvaro Dias inau-
gurou ontem o novo Comple-
xo Turístico da Redinha, com o 
lançamento do festival “Bute-
co de Natal”.

Chegou ontem à Zona Norte de Natal a imagem de Nossa Senho-
ra de Fátima que terá 35 metros e mais 8 metros de base, chegando 
a 43 metros. Ela foi confeccionada em Petrolina pelo artista plástico 
Ranilson Vieira. Será montada nos próximos dias em um santuário a 
ser instalado no bairro do Pajuçara.

Nossa gloriosa polícia apreendeu 13 motocicletas em Mossoró 
por estarem fazendo o famoso “rolezinho”, uma brincadeira que 
põe em risco a vida dos outros e do próprio condutor.

A desvalorização recorde do 
Real vem causando saída em 

massa de investidores para ou-
tros países. Lamentável!

O Governo do Estado sancio-
nou na terça-feira passada uma lei 
que proíbe a eliminação de cães e 
gatos. Quem cometer a infração 

será enquadrado em crime am-
biental. É uma lei de muita impor-
tância, mas é preciso que os donos 
tirem cães e gatos das ruas.

A capital do Rio Grande do Norte 
surgia há 425 anos a partir da inten-
ção espanhola de expulsar os fran-
ceses do litoral brasileiro no período 
da União das Coroas Ibéricas (1580 
-1640). O rei da Espanha, Felipe II, 
determinou a construção de uma fortaleza para proteger a Barra do 
Rio Grande - como era chamado o território naquela época - e a fun-
dação de uma cidade a uma légua da fortificação. Também conta a 
história que a Espanha queria a todo custo expulsar os franceses, por-
que a França era uma nação inimiga do reino espanhol. E nesta épo-
ca, Portugal estava sob domínio da Espanha. Primeiro os franceses 
foram expulsos da Paraíba; depois, do Rio Grande.

Ontem, 26 de dezembro, foi 
um dia para lembrar do 
saudoso amigo e comuni-

cador Carlos Alberto de Sousa. Se 
estivesse vivo, estaria comemo-
rando 78 anos. Carlos Alberto nasceu em 26 de dezembro de 1946. 
Foi radialista, político e empresário. Seu nome hoje batiza o viadu-
to sobre a BR-101 na altura de Candelária. Além de política, Car-
los desenvolveu uma carreira empresarial na área das comunica-
ções. Fundou em 1987 a TV Ponta Negra. Sua morte teve grande re-
percussão no meio político/empresarial. A classe política e o povo 
sempre lembrarão de sua atuação, que ficará marcada na história 
do Rio Grande do Norte. Tenho uma carreira na área de comunica-
ção iniciada no mesmo período do saudoso Carlos Alberto. ele fazia 
Rádio Cabugi/AM e eu fazia Rádio Nordeste/AM. Trabalhei em sua 
emissora (TV Ponta Negra) e hoje tenho 32 anos de Band e 16 de 96 
FM. Faço minhas as palavras de Paulinho Freire, Cobra e Garibaldi, 
mantendo muitas lembranças. Mais informações no Blog do Cobra 
e livro “400 Nomes de Natal”.

Mensalidades escolares 
em Natal sobem 9% em 
média, aponta Procon
Pesquisa revela 
variação de preços 
entre as escolas e 
oferece orientações 
aos pais

As mensalidades escolares 
de Natal terão um aumen-
to médio de 9% para o pró-

ximo ano. A pesquisa realizada 
pelo Procon Natal, e divulgada 
nesta quinta-feira 26, aponta que 
a Educação Infantil teve um rea-
juste de 9,25%, enquanto o Ensi-
no Médio registrou um acrésci-
mo de 8,71%. Esses percentuais 
foram calculados com base na 
média das variações anuais.

O levantamento, que ana-
lisou 30 escolas da Capital, se-
lecionadas entre as maiores e 
mais tradicionais e distribuídas 
pelas quatro regiões de Natal, 
identificou uma variação signi-
ficativa nos valores, com cerca 
de 60% das instituições aplican-
do reajustes acima da média. As 

regiões Leste e Sul concentra-
ram as escolas com as maiores 
mensalidades, enquanto as re-
giões Oeste e Norte apresenta-
ram os menores valores.

A pesquisa considerou ape-
nas os valores das mensalidades 
sem descontos e para um turno 
principal, a fim de uniformizar 
os dados. Os parâmetros estabe-
lecidos foram para os níveis: In-
fantil IV, V e 1º ano, fundamental 
I (do 2º ao 5º ano), fundamental 
II (do 6º ao 9º ano) e ensino mé-
dio (do 1º ao 3º ano).

O Núcleo de Pesquisa do Pro-
con identificou que a média das 
mensalidades para a Educação 
Infantil foi de R$ 1.188,36, para 
o Ensino Fundamental I de R$ 
1.249,89, para o Ensino Funda-
mental II de R$ 1.358,68 e para o 
Ensino Médio de R$ 1.692,20.

Os dados analisados apontam 
que as mensalidades dos níveis 
principais de algumas escolas 
são superiores à média, enquan-
to outros níveis apresentam va-
lores inferiores. Isso reflete o foco 
pedagógico das instituições. Por 
exemplo, escolas voltadas à pre-
paração para o ensino superior 

tendem a ter mensalidades mais 
altas no Ensino Médio.

Para auxiliar os pais na esco-
lha da escola, o Procon recomen-
da: visitar as escolas, analisar a 
infraestrutura, o número de alu-
nos por sala e a metodologia de 
ensino; trocar informações com 
outros pais, compartilhar experi-
ências e buscar recomendações; 
participar de reuniões, entender 
a proposta pedagógica da escola 
e tirar dúvidas.

As planilhas completas, con-
tendo dados por nível de ensino, 
médias, variações, maiores e me-
nores preços, entre outras infor-
mações, estão disponíveis no site 
oficial: www.natal.rn.gov.br/pro-
con/pesquisa. A cópia dos dados 
é permitida, desde que a fonte se-
ja citada. No entanto, é vedada a 
utilização do material para fins 
publicitários comerciais.

O Procon alertou ainda que 
é importante ressaltar que a es-
colha de uma escola envolve di-
versos fatores, além do valor da 
mensalidade. A qualidade do en-
sino, a localização e a proposta 
pedagógica também devem ser 
levados em consideração.
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CONCESSÃO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

SG AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ 14.177.396/0002-32, torna público que recebeu do 
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – Idema 
a LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO – LRO, com prazo de validade até 
17/12/2026, em favor do empreendimento de agricultura irrigada, localizada em Sítio São 
Gonçalo, zona rural do município de São Miguel/RN.

Pedro Alcântara Rêgo de Lima
Representante Legal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024

A Câmara Municipal de Natal, por intermédio de seu pregoeiro, torna público que realizará licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é a formação de registro de preços para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de aparelhos de ar condicionado, incluída a manutenção 
preventiva e corretiva, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. A 
sessão de disputa será no dia 10 de janeiro de 2025, às 10:00h, horário de Brasília. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados nos sites: https://www.gov.br/compras, UASG: 928141, licitação: 90004/2024 e 
https://cmnat.rn.gov.br/licitacao/. Informações poderão ser obtidas pelo e-mail: cplcmnat@yahoo.com.
Natal/RN, 23 de dezembro de 2024.

Gilsomar Costa Trindade - Pregoeiro/Agente de Contratação/CMN

BASE NAVAL DE NATAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024 – UASG 783800

Processo: 63033002471202390
Objeto: Contratação de serviços de docagem, desdocagem e serviços correlatos dos Meios 
Operativos em Trânsito pela área do Terceiro Distrito Naval.
Total de grupo Licitado: 4.
Sessão pública dia 13/01/2025 às 09:00 h de Brasília-DF, site www.gov.br/compras.

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO NORTE-RIOGRANDENSE DE ENGENHARIA CIVIL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO

A Comissão Pró-Fundação da Associação Norte Riograndense de Engenharia Civil – ANOREC, neste ato 
representada, pela sua presidente Ana Adalgisa Dias Paulino, CPF No. ***.353.264-**, com endereço na Avenida 
Amintas Barros, 2070, Ap. 801, Lagoa Nova, Natal-RN. Convoca todos os profissionais habilitados registrados 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte – CREA-RN, habilitação de 
Engenharia Civil, na base territorial do Estado do Rio Grande do Norte, para Assembleia Geral de Constituição 
da Associação Profissional, no dia 03 de dezembro de 2024, com início às 8:30h em primeira convocação, e em 
segunda convocação as 9:00h, no endereço Rua da Saudade, 1981, Andar P, Lagoa Nova, Natal-RN, CEP: 
59056-125, com a seguinte ordem do dia: 1) Aprovação da constituição da Associação Norte Riograndense de 
Engenharia Civil – ANOREC; 2) Aprovação do Estatuto Social; 3) Aprovação do Regulamento Eleitoral e 4)Eleição 
e Posse da Diretoria e Conselho Fiscal. 

Natal, 27 de dezembro de 2024.
Ana Adalgisa Dias Paulino – Presidente da Comissão

CLUBE DE ENGENHARIA DO RIO GRANDE DO NORTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO CONSELHEIROS JUNTO AO CREA-RN

O presidente do Clube de Engenharia do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas, no 
Título IV do Art. 33 item f dos estatutos da entidade, vem através deste, convocar os associados do clube em dia 
com suas obrigações, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar no dia 24 de dezembro de 
2024, a partir das 10:00h, no Hotel Maine, Rua da Saudade, 1981, Lagoa Nova, em Natal/RN para tratar do 
seguinte assunto: Eleição de representantes das modalidades: Engenharia Civil – 03 vagas, Engenharia Mecânica 
– 01 vaga e Engenharia Elétrica – 01 vaga, cada uma com titular e suplente, para o triênio 2025/2027. As chapas 
interessadas deverão ser inscritas através do e-mail do Clube de Engenharia, em até 03 dias da presente 
publicação, acompanhadas da seguinte documentação: nomes dos candidatos titulares e suplentes, 
comprovantes de pagamentos das anuidades 2024 do Clube e do CREA-RN e da taxa de registro da candidatura.
Natal (RN), 27 de dezembro de 2024

Engo Civil Manoel Enéas Pereira Dias
PRESIDENTE

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL

A PETRORECONCAVO S/A, CNPJ 03.342.704/0004-83, torna público que está requerendo 
ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte –
IDEMA as seguintes licenças:
 Renovação da Licença Simplificada (RLS) Nº 2021-173897/TEC/RLS-0448, referente a 04 

(quatro) acessos aos poços petrolíferos:  7-SAB-0003-RN: 9.393.200,20 mN; 706.661,70 
mE. INÍCIO: 9.393.308,97 mN; 706.809,25 mE; TÉRMINO: 9.393.249,42 mN; 706.622,29 
mE, com 196,22 metros; 7-SAB-0004-RN: 9.393.876,80 mN; 707.252,60 mE. INÍCIO: 
9.393.516,30 mN; 707.030,33 mE; TÉRMINO: 9.393.868,85 mN; 707.199,63 mE, com 
395,72 metros; 7-SAB-0006-RN: 9.393.899,20 mN; 706.681,20 mE. INÍCIO: 9.393.563,39 
mN; 706.989,23 mE; TÉRMINO: 9.393.909,72 mN; 706.727,46 mE, com 434,12 metros; e, 
3-SAB-0007-RN: 9.393.637,30 mN; 707.353,30 mE. INÍCIO: 9.393.604,24 mN; 707.092,17 
mE; TÉRMINO: 9.393.607,16 mN;707.308,44 mE, com 216,29 metros, localizado no 
Campo de Produção de Sabiá (SAB), Município de Assú/RN.

WELLITON GOMES CHAVES
Gerente administrativo/Financeiro

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 08/01/2025, às 10:20hs / 2º Público Leilão: 09/01/2025, às 10:20hs
FERNANDA DE MELLO FRANCO, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, com escri-
tório na Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG., autorizado 
por BANCO INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, nos 
termos do artigo 27 da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023 e regulamentação complementar 
com Sistema de Financiamento Imobiliário, o seguinte: Prédio residencial nº 54, situado à Rua Cerro Corá (antiga 
Rua Projetada), no bairro Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, contendo: um terraço/garagem, living com pergolado, 
três dormitórios, sendo um suíte com pergolado, um BWC social, uma cozinha, uma despensa, uma dependência 
de empregada com BWC, um varal e uma área de serviço; com uma área construída de 104,70m², edificada em 
terreno, designado por lote 05 da quadra 27, do Loteamento Boa Esperança, medindo 200,00m². Imóvel objeto 
da Matrícula CNM: 095315.2.0015943-40 trasladada da Matrícula nº 15943 do 1º Ofício de Notas e Registros 
da Comarca de Parnamirim/RN. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 
7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anterior-
mente mencionada. 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 385.858,72 (trezentos e oitenta e cinco mil, oitocentos 
e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos); 2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 300.217,72 (trezentos 
mil, duzentos e dezessete reais e setenta e dois centavos). O arrematante pagará à vista, o valor da arrema-
tação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará, também à vista, com despesas cartoriais, impostos de transmissão 
para lavratura e registro de escritura, responsabilizando-se, ainda, por todas as despesas que vencerem a partir da 
data de arrematação. O imóvel será entregue no estado em que se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, 
desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 
14.711/2023. Ficam os Fiduciantes: ATILA ALVES PINTO, brasileiro, solteiro, servidor público federal, nascido em 
20/06/1990, CNH: 05333498216 DETRAN/CE, CPF: 023.337.103-65, residente e domiciliado na Rua Cerro Corá, 
202, BL 05, AP 202, Bairro Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, CEP: 59088-510. FIADOR(ES)/GARANTIDOR(ES) 
COOBRIGADO(S): ALINE CARLA DE BRITO VIEIRA, brasileira, solteira, biomédica, nascida em 27/07/1994, CNH: 
05824089161 DETRAN/RO, CPF: 001.033.002-01, residente e domiciliada na Rua Vale do Paraíso, 2399, apto 
02, bairro Setor 03, Buritis/RO, CEP: 76880-000, intimado(s) da data dos leilões pelo presente edital. O(s) deve-
dor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 
13.465/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida 
aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) 
o imóvel entregue em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 
1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos,  despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme 
estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023, ainda 
que outros interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. Leilão online, os interessados 
deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento do edital completo através do site www.francoleiloes.com.br

OFÍCIO ÚNICO DE TIBAU DO SUL
COMARCA DE GOIANINHA - RN

Tabelião Público – Benedito Fagundes Pereira
Substituto – Bartolomeu Fagundes Bisneto

Substituto – Matheus Oliveira Fagundes
Avenida Governador Aluízio Alves, 174 – Centro. CEP 59.178-000

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------
EDITAL PARA FINS DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICAL DE USUCAPIÃO

O notário e Registrador Público do Cartório Único de Tibau do Sul/RN faz saber, com base no Art. 216-A da Lei 6.015/73 e 
Provimento 65/2017 Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ, que foi protocolizado pedido para reconhecimento 
extrajudicial de usucapião extraordinário. Solicitantes: o Sr. CICERO AUGUSTO DA SILVA, e a Sra. LUCIANA 
ALBUQUERQUE BORGES, que vem através de seu advogado, Dr. José Soares de Miranda Neto, inscrito na OAB/RN n° 
15.409(amplamente qualificados nos autos, dispensando-se as exposições de seus dados, em consonância à Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD, n°. 13.707/2.018 de 14/08/2.018). Área objeto da usucapião: “terreno urbano localizado na 
Av. Baía dos Golfinhos, n° 1335, Praia da Pipa, Tibau do Sul/RN, CEP 59.178-000, com 88,88m² (oitenta e oito metros e 
oitenta e oito decímetros quadrados), imóvel com inscrição junto a Secretaria de Tributação do Município de Tibau do 
Sul/RN, sob o n° 1.0101.005.04.1075.0000.8 e sequencial n° 1.000295.2, CEP: 59.178-000. Limita-se ao norte com João 
Felipe da Silva, ao sul com Judson Tcharles Cardoso, ao leste com Valdir Costa e ao oeste com Av. Baia dos Golfinhos. 
Imóvel não registrado no cartório. O valor atribuído a este imóvel é R$ 75.000,00. Os requerentes alegam o exercício pleno 
da posse do imóvel há mais de 15 (quinze) anos, somadas as posses de seus antecessores. Conforme o Art. 16 do 
Provimento 65/2017 do CNJ, ficam o Sr. Judson Tcharles Cardoso, o Sr. Valdir Costa, bem como terceiros 
eventualmente interessados cientes da tramitação do procedimento acima, podendo manifestar-se no prazo de 15 
(quinze) dias. Não havendo apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao 
pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O presente edital contém os requisitos exigidos no citado artigo: 
(I – o nome e a qualificação completa do requerente; II – a identificação do imóvel usucapiendo com o número da matrícula, 
quando houver, sua área superficial e eventuais acessões ou benfeitorias nele existentes; III – os nomes dos titulares de 
direitos reais e de outros direitos registrados e averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis 
confinantes ou confrontantes de fato com expectativa de domínio; IV – a modalidade de usucapião e o tempo de posse 
alegado pelo requerente; V – a advertência de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo 
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.)

Tibau do Sul/RN, 06.12.2024

BENEDITO FAGUNDES PEREIRA
Notário e Registrador
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Tabelião Público – Benedito Fagundes Pereira
Substituto – Bartolomeu Fagundes Bisneto

Substituto – Matheus Oliveira Fagundes
Avenida Governador Aluízio Alves, 174 – Centro. CEP 59.178-000

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------
EDITAL PARA FINS DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICAL DE USUCAPIÃO

O notário e Registrador Público do Cartório Único de Tibau do Sul/RN faz saber, com base no Art. 216-A da Lei 6.015/73 e 
Provimento 65/2017 Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ, que foi protocolizado pedido para reconhecimento 
extrajudicial de usucapião extraordinário. Solicitante: o Sr. LUC ALAIN JOSEPH FRABOULET, e a Sra. ANNIE 
COLOMER, que vem através de seu advogado, Dr. Artur Cavalcanti de Lima Bernardino, brasileiro, advogado, inscrito 
na OAB/RN n° 17.445(amplamente qualificados nos autos, dispensando-se as exposições de seus dados, em consonância 
à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, n°. 13.707/2.018 de 14/08/2.018). Área objeto da usucapião: “terreno urbano 
localizado na Travessa do Sol-1, n° 21, Cs 05(Identificado assim, pela Prefeitura Municipal de Tibau do Sul, através da 
Ficha do Imóvel, datada de 20/05/2024 – hora: 14:52), Praia da Pipa, Tibau do Sul/RN, CEP 59.178-000, com 
584,40m²(quinhentos e oitenta e quatro metros e quarenta decímetros quadrados), imóvel com cadastro junto a Secretaria 
de Tributação do Município de Tibau do Sul/RN sob o n° 1.0101.037.09.1255.0005.7 e sequencial n° 1.005374.3, CEP: 
59.178-000. Limites e confrontações: Norte: com Marcos Albuquerque Campos, CPF 182.003.114-49, em dois segmentos 
consecutivos de 2,00 m e 22,21 m e com Fabiano Pires Rosse, CPF 963.034.846-20, com 9,10 m; Sul: com Carlos Manuel 
Rodrigues, CPF 701.666.132-66, em dois segmentos consecutivos de 6,52m e 21,19m e com Marília Beatriz Guimarães 
Pancrácio, CPF 641.724.539-87, com 18,69 m; Leste: com janisera ivonica Butka, com 2,25 m; Oeste: servidão particular 
de acesso, com 2,44m e com Dolores Taiana, CPF 603.109.683-80, em dois segmentos consecutivos, de 5,53m e 13,64 m.
Imóvel não registrado no cartório. O valor atribuído a este imóvel é R$ 350.000,00. Os requerentes alegam o exercício 
pleno da posse do imóvel há mais de 15 (quinze) anos, somadas as posses de seus antecessores. Conforme o Art. 16 do 
Provimento 65/2017 do CNJ, ficam o Sr. Marcos Albuquerque Campos, o Sr. Fabiano Pires Rosse, a Sra. Dolores 
Taiana, o Sr. Carlos Manuel Rodrigues, bem como terceiros eventualmente interessados cientes da tramitação do 
procedimento acima, podendo manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo apresentação de 
impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da 
usucapião. O presente edital contém os requisitos exigidos no citado artigo: (I – o nome e a qualificação completa do 
requerente; II – a identificação do imóvel usucapiendo com o número da matrícula, quando houver, sua área superficial e 
eventuais acessões ou benfeitorias nele existentes; III – os nomes dos titulares de direitos reais e de outros direitos 
registrados e averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes ou confrontantes de 
fato com expectativa de domínio; IV – a modalidade de usucapião e o tempo de posse alegado pelo requerente; V – a 
advertência de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de 
reconhecimento extrajudicial da usucapião.)

Tibau do Sul/RN, 06.12.2024

BENEDITO FAGUNDES PEREIRA
Notário e Registrador
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OFÍCIO ÚNICO DE TIBAU DO SUL
COMARCA DE GOIANINHA - RN

Tabelião Público – Benedito Fagundes Pereira
Substituto – Bartolomeu Fagundes Bisneto

Substituto – Matheus Oliveira Fagundes
Avenida Governador Aluízio Alves, 174 – Centro. CEP 59.178-000

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------
EDITAL PARA FINS DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICAL DE USUCAPIÃO

O notário e Registrador Público do Cartório Único de Tibau do Sul/RN faz saber, com base no Art. 216-A da Lei 6.015/73 e 
Provimento 65/2017 Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ, que foi protocolizado pedido para reconhecimento 
extrajudicial de usucapião extraordinário. Solicitante: a Sra. MARÍLIA DI CESARE, que vem através de seu advogado, Dr. 
Ítalo Marinho Silva de Menezes, inscrito na OAB/RN n° 17.095(amplamente qualificados nos autos, dispensando-se as 
exposições de seus dados, em consonância à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, n°. 13.707/2.018 de 14/08/2.018).
Área objeto da usucapião: “terreno urbano localizado na Rua Mangabeira, Praia da Pipa, Tibau do Sul/RN, CEP 59.178-
000, com 1.810,49m² (mil e oitocentos e dez metros e quarenta e nove decímetros quadrados), imóvel com cadastro junto a 
Secretaria de Tributação do Município de Tibau do Sul/RN sob o n° 1.0101.031.05.1410.0000.3 e sequencial n° 
1.002158.2.  CONFRONTAÇÕES - AO NORTE: Confrontando com ATLANTICO CORRETORA DE IMOVEIS medindo 
30,23 m; Confrontando com ALEXANDRE TROPEA JUNIOR medindo 33,39 m; O SUL: Confrontando com TRAVESSA 
MANGABEIRA medindo 53,07 m; Confrontando com LIA HECER LUZ medindo 13,20 m; AO LESTE: Confrontando com 
RUA MANGABEIRA, medindo 35, 81m; Confrontando com TRAVESSA MANGABEIRA medindo 8,00 m; Confrontando com 
ATLÂNTICO CORRETORA DE IMOVEIS medindo 2,02 m; AO OESTE: Confrontando com FERNANDO MÔNICA LINO 
MARTINS medindo 25,94 m; Imóvel não registrado no cartório. O valor atribuído a este imóvel é R$ 125.000,00. A 
requerente alega o exercício pleno da posse do imóvel há mais de 15 (quinze) anos, somadas as posses de seus 
antecessores. Conforme o Art. 16 do Provimento 65/2017 do CNJ, ficam o Sr. Fernando Monica Lino Martins, a Sra. 
Lia Hecer Luiz, o Sr. Alexandre Tropea Junior, a Atlantico Corretora de Imoveis, bem como terceiros eventualmente 
interessados cientes da tramitação do procedimento acima, podendo manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. 
Não havendo apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de 
reconhecimento extrajudicial da usucapião. O presente edital contém os requisitos exigidos no citado artigo: (I – o nome 
e a qualificação completa do requerente; II – a identificação do imóvel usucapiendo com o número da matrícula, quando 
houver, sua área superficial e eventuais acessões ou benfeitorias nele existentes; III – os nomes dos titulares de direitos 
reais e de outros direitos registrados e averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis 
confinantes ou confrontantes de fato com expectativa de domínio; IV – a modalidade de usucapião e o tempo de posse 
alegado pelo requerente; V – a advertência de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo 
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.)

Tibau do Sul/RN, 06.12.2024

BENEDITO FAGUNDES PEREIRA
Notário e Registrador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE/RN

REAVISO DE LICITAÇÃO - PE SRP Nº 009/2024

O Município de Maxaranguape torna público que no dia 09/01/2025, às 08h01min, fará licitação 
na modalidade PE SRP nº 09/2024 – Objetivo: Registro de preços para futura Contratação de 
empresa para aquisição de forma parcelada de insumos e medicamentos hospitalares 
p a r a o m u n i c í p i o d e M a x a r a n g u a p e / R N . E d i t a l e a n e x o s e m : 
ht tps: / /s i te .maxaranguape.rn.gov.br, www.porta ldecompraspubl icas.com.br e 
cplmaxaranguape@gmail.com ou na CPL na Rua 15 de Novembro – 45 – Centro – 
Maxaranguape/RN.

Maxaranguape/RN, 24 de dezembro de 2024.
Jackson Paulo Matias da Cruz

Pregoeiro Municipal/Portaria nº 02/2024 - GP

Identifi cação

Brasil terá 
cadastro 
nacional de 
animais de 
estimação

O Brasil está mais próximo 
de ter um cadastro na-
cional de animais de esti-

mação. A ferramenta, que já está 
em fase final de testes, permitirá 
que tutores registrem seus pets e 
emitam um RG Animal de forma 
gratuita. A iniciativa, autorizada 
pela Lei 15.046/2024, visa facilitar 
o controle de zoonoses, o com-
bate ao abandono e aos maus-
-tratos, além de auxiliar em casos 
de perda ou furto de animais, de 
acordo com a Agência Brasil.

O cadastro, acessível pela 
conta Gov.br, reunirá informa-
ções sobre os proprietários e os 
animais, como raça, idade, vaci-
nas e histórico de saúde. Um có-
digo QR, vinculado ao registro, 
poderá ser fixado na coleira do 
pet, permitindo que qualquer 
pessoa, através de um smar-
tphone, identifique o tutor.

Além de facilitar a localização 
de animais perdidos, o cadastro 
também auxiliará em transações 
de compra e venda, garantindo 
maior segurança e rastreabili-
dade. Organizações de proteção 
animal, prefeituras e o Distrito 
Federal também poderão cadas-
trar animais sob sua responsa-
bilidade, como os que estão em 
abrigos ou em situação de rua.

A microchipagem, embora 
não seja obrigatória, é recomen-
dada para aumentar a segurança 
e o controle dos animais. O dis-
positivo, implantado por veteri-
nários, contém um código único 
que, quando lido por um scan-
ner, direciona para as informa-
ções do pet no cadastro nacional.

Os dados coletados serão uti-
lizados para a criação de políticas 
públicas mais eficientes, como 
campanhas de vacinação, castra-
ção e adoção. Além disso, estados 
e municípios terão acesso a da-
dos estatísticos regionais, permi-
tindo uma melhor gestão de suas 
ações de proteção animal.

É importante ressaltar que o 
cadastro será gratuito e que os 
dados dos animais e de seus tu-
tores serão protegidos por lei. A 
medida não prevê a cobrança de 
taxas ou impostos sobre a posse 
de animais de estimação.

Com a implementação do 
cadastro nacional, o Brasil dá 
um importante passo rumo à 
proteção e ao bem-estar dos ani-
mais, além de fortalecer o víncu-
lo entre tutores e seus pets.


